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JULGAMENTO DE RECURSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0070/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0008/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO ABADE – MG 

RECORRENTE:  LEONE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS, CNPJ nº 28.738.688/0001-20 

RECORRIDA: NUTRIDIV DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA, 

CNPJ nº 28.423.532/0001-50 

Às 9:00 horas do dia 08 de julho de 2025, por meio do sistema Portal de 

Compras Públicas, ocorreu o Pregão nº 008/2025 para a escolha da proposta mais vantajosa 

para o registro de preços para aquisição de dietas enterais e suplemento alimentar para 

atendimento ao Departamento Municipal de Saúde de São Bento Abade - MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Encerrada a disputa de lances e aberto o prazo para manifestação quanto a 

intenção de recurso, conforme o Edital, houve a manifestação da empresa LEONE 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS contra a habilitação 

da empresa NUTRIDIV DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA, sendo 

apresentado, tempestivamente as suas razões. 

Ato contínuo, foi aberto prazo para contrarrazões, sendo que a empresa 

NUTRIDIV DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA apresentou, 

tempestivamente, suas contrarrazões. 

1 – SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS 

Alega a recorrente em apertada síntese que a fórmula vencedora não atende 

aos dizeres do descritivo e que o produto por ofertado pela Recorrente e classificado como 

segundo colocado atende aos requisitos nutricionais e legais, e ao solicitado no descritivo, além 

de possuir inúmeros estudos científicos comprovando sua segurança e eficácia. 
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Passemos à analise. 

2. DOS FATOS E RAZÕES RECURSAIS  

Após reexame técnico da proposta vencedora e dos documentos 

apresentados pela empresa classificada em primeiro lugar, cumpre esclarecer: 

A exigência do edital não impõe exclusividade quanto à marca sugerida, 

tampouco faz menção a obrigatoriedade absoluta de apresentação de produto idêntico àquele 

exemplificado (marca Nutridrink Compact Protein). As marcas citadas são sugestivas, não 

taxativas. 

Quanto ao volume da embalagem (125 ml), embora conste do edital como 

referência, a exigência central do descritivo técnico recai sobre a densidade nutricional – alta 

densidade calórica e proteica – com concentração proteica de 24% do Valor Calórico Total 

(VCT), e não apenas sobre o volume líquido da embalagem. 

A análise da documentação e da bula técnica do produto apresentado pela 

empresa vencedora revelou que os requisitos nutricionais centrais foram atendidos, inclusive 

com densidade calórica superior a 2 kcal/ml e teor proteico correspondente ou superior a 24% 

do VCT, mesmo com maior volume líquido. Assim, a densidade nutricional exigida foi 

atendida, ainda que em volume superior ao exemplificado. 

A Comissão de Licitação esclarece que não houve previsão de 

desclassificação automática por volume superior, desde que mantidas as características 

nutricionais exigidas. A divergência alegada não caracteriza, portanto, vício insanável ou 

inobservância de requisito essencial do edital. 

3 – DO ENTENDIMENTO LEGAL E JURISPRUDENCIAL 

O recurso baseia-se em fundamentos jurídicos pertinentes, como os 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade e vinculação ao edital, previstos na 

Constituição Federal (art. 37, caput e XXI) e na Lei nº 14.133/2021. No entanto, a análise 

técnica e jurídica dos autos indica que: 

Não houve afronta à isonomia ou favorecimento de licitante, uma vez que 

todas as propostas foram avaliadas com base em critérios objetivos, com análise documental e 

nutricional por equipe técnica habilitada. 
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O princípio da vinculação ao edital foi plenamente observado, pois a 

proposta vencedora se adéqua aos parâmetros nutricionais descritos no instrumento 

convocatório. A menção ao volume de 125 ml é interpretada como referencial, não excludente, 

desde que as exigências nutricionais centrais sejam cumpridas. 

Inclusive, basta mencionar que referida celeuma foi devidamente esclarecida 

quando da apresentação de questionamento pela empresa Recorrida, disponível na Plataforma 

para consulta dos interessados, onde foi esclarecido que o produto ofertado atenderia as 

exigências do edital. 

A jurisprudência citada pela recorrente, embora válida, não se aplica ao caso 

concreto, pois os julgados mencionam situações de favorecimento pessoal, inobservância clara 

ao edital ou ausência de fundamentação na decisão, o que não se verifica nos autos. 

4 - CONCLUSÃO  

Face ao exposto, o Pregoeiro, fundamentado nos termos do edital, e com 

base no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na melhor doutrina e nos 

dispositivos da lei 14.133/21, resolve JULGAR IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela 

empresa LEONE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, , 

mantendo-se inalteradas as decisões tomadas no Pregão 08/2025.  

Sem mais, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, e para 

que ninguém alegue desconhecimento, será publicado o presente no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

São Bento Abade, 05 de agosto de 2025. 

 

 

 

EDSON DONIZETE 

Pregoeiro 
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